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A Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições legais e regimentais, determinou a 

composição das seguintes publicações:

COMUNICADO Nº 01/2019

O Presidente da Comissão de Concurso para a Outorga de Delegações de Notas e Registro do Estado de Alagoas, designado por meio 

da Portaria Conjunta nº 02 de 09 de abril de 2019 do C. CNJ, no uso de suas atribuições, considerando a existência de evidente erro 

material nos termos do Edital de Abertura de Inscrições do Concurso Público de Provas e Títulos para Outorga de Delegações de Notas 

e de Registro do Estado de Alagoas nº 01/2019, disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico do C. CNJ em 11 de setembro de 2019, 

vem publicar a presente ERRATA, para que: na redação do item 11.4, inciso II, conste-se “neste item II e no item III.” ao invés de “neste 

parágrafo e no § 3º deste subitem”, e na redação do item 11.4, inciso IV, conste-se “itens II e III” ao invés de “§§ 2º e 3º”.

Desembargador MARCELO MARTINS BERTHE

Presidente da Comissão de Concurso

*Segunda publicação

COMUNICADO Nº 02/2019

O Presidente da Comissão de Concurso para a Outorga de Delegações de Notas e Registro do Estado de Alagoas, designado por meio 

da Portaria Conjunta nº 02 de 09 de abril de 2019 do C. CNJ, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no item 2.4 do Edital 

de Abertura de Inscrições do Concurso Público de Provas e Títulos para Outorga de Delegações de Notas e de Registro do Estado 

de Alagoas nº 01/2019, disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico do C. CNJ em 11 de setembro de 2019, FAZ SABER que será 

realizado sorteio público das serventias destinadas aos candidatos com defi ciência, na data de 23 de setembro de 2019, às 10h00min, no 

Auditório 1 da sede do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, localizado na Praça Marechal Deodoro, nº 319, 1º andar, Macéio/AL. 

Desembargador MARCELO MARTINS BERTHE
Presidente da Comissão de Concurso

*Segunda publicação

EDITAL Nº 102/2019

SELEÇÃO PÚBLICA PARA DESIGNAÇÕES DE MEDIADORES DO PODER JUDICIÁRIO DE ALAGOAS.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, nos termos do Edital nº 84/2019, publicado no Diário da 

Justiça Eletrônico em 23 de agosto de 2019, 

RESOLVE

TORNAR PÚBLICO O CRONOGRAMA com os períodos das atividades inerentes ao referido Edital, destinado à designação para a 

função de mediadores do Poder Judiciário de Alagoas, e demais observações, conforme a seguir discriminado:

ATIVIDADE PRAZO
INÍCIO DAS INSCRIÇÕES 06/09/2019
RECEBER LAUDOS MÉDICOS, ATENDIMENTO ESPECIAL, LACTANTE E FIM DAS 
INSCRIÇÕES ATÉ O DIA:

11/10/2019

DIVULGAÇÃO NO DJE* DO RESULTADO DOS: DEFICIENTES, ATENDIMENTO ESPECIAL/
LACTANTE 

15/10/2019

DIVULGAÇÃO NO DJE* DO RESULTADO DOS RECURSOS DE IMPUGNAÇÃO 17/10/2019
DIVULGAÇÃO NO DJE* DA RELAÇÃO PRELIMINAR DE INSCRITOS 18/10/2019
RECURSO PARA RETIFICAÇÃO DA LISTA DE INSCRITOS ATÉ O DIA: 23/10/2019
DIVULGAÇÃO NO DJE* DA RELAÇÃO DEFINITIVA DE INSCRIÇÕES 01/11/2019
DATA DA PROVA 11/11/2019
DIVULGAÇÃO NO DJE* DO GABARITO PRELIMINAR 19/11/2019
RECURSOS QUANTO AO GABARITO PRELIMINAR 20/11/2019 a 21/11/2019
DIVULGAÇÃO NO DJE* DO GABARITO DEFINITIVO 28/11/2019

A Data de Aplicação da Prova se dará no dia 11 (onze) do mês de Novembro do ano de 2019, nas dependências Escola Superior da 

Magistratura do Estado de Alagoas-ESMAL.

DJE* indica que as divulgações serão feitas no Diário de Justiça Eletrônico;

Os formulários Autodeclaração Negro, Solicitação de Atendimento Especial – Lactante e Solicitação de Atendimento Especial – Portador 

de Defi ciência estarão disponíveis no próprio sistema eletrônico de inscrição. No que se refere ao requerimento de atendimento especial, 

o laudo médico deve ser anexado, respeitando o que disciplina o Edital nº 84/2019;

A observância dos prazos acima discriminados é de inteira responsabilidade do candidato.

Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, em Maceió, aos dezoito (18) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove 

(2019).

Desembargador TUTMÉS AIRAN DE ALBUQUERQUE MELO

Presidente do Tribunal de Justiça de Alagoas


